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OPERADOR ECONÔMICO AUTORIZADO

I. CONDIÇÕES, REQUERIMENTOS E BENEFÍCIOS

Introdução

A Organização Mundial de Aduanas (OMA) concebeu normas destinadas a assegurar e a facilitar o fluxo crescente do comércio internacional. Essas normas figuram na Estrutura Normativa da OMA para a Segurança e a Facilitação do Comércio Internacional (Estrutura Normativa da OMA), a qual foi adotada pelo Conselho da OMA na Sessão de 2005. Uma vasta maioria das administrações Membros da OMA expressou a intenção de começar o processo de implementação das recomendações da “Estrutura Normativa”. Em reconhecimento à urgência de lançar este novo programa sem atrasos indevidos, o Conselho adotou o documento básico da “Estrutura Normativa” o qual fornece um arco amplo de princípios referente à segurança e facilitação da cadeia de fornecimento global. A “Estrutura Normativa” incorpora o conceito do Operador Econômico Autorizado (OEA) e o Conselho direciona a OMA para desenvolver provisões de implementação mais detalhadas para o conceito do OEA.


Este documento fornece um manual técnico básico para a implementação dos programas do OEA num nível global entre os membros da OMA e a comunidade de comércio internacional. Este guia é designado para servir como um ponto inicial para a implementação do programa do OEA e suporta a aplicação efetiva dos padrões que são delineados no Pilar II (Aduana para Empresas) da Estrutura Normativa. Este manual fornecerá aplicação a longo prazo de padrões significativos que serão aplicáveis tanto para a Aduana quanto para o OEA num nível global. Estes padrões internacionais essenciais deverão formar uma “base” que deverá ser seguida por todas as partes envolvidas neste esforço. Este documento também permite a inclusão de critérios nacionais suplementares que podem ser solicitados por alguma administração aduaneira.


As administrações aduaneiras reconhecem que a cadeia de fornecimento de comércio internacional não é uma entidade identificável separadamente. Mais precisamente, é uma série de conceitos para este propósito constituídos de intervenientes representando variados segmentos industriais de comércio. Algumas “cadeias de fornecimento” possuem um grau de permanência que o mesmo ator pode agir em papéis recorrentes por um longo prazo para o benefício de importadores regulares de um determinado país. Em outras “cadeias de fornecimento” os participantes podem ser trocados frequentemente ou são montados para a finalidade de executar uma simples transação de importação. Independente da regularidade ou da natureza temporal de qualquer particularidade da cadeia de fornecimento, a Aduana reconhece que não se considera como a “proprietária” de alguma parte da cadeia de fornecimento de comércio internacional. A cadeia de fornecimento global é “assumida” pela multidão do setor privado que opera como parte de qualquer cadeia. É por este motivo que o suporte e a participação dos interesses do setor privado é fundamental para o sucesso do conceito da “Estrutura Normativa”.

A fim de atender os objetivos finais da Estrutura da OMA, em matéria de segurança e de facilitação, as administrações aduaneiras devem adotar uma atitude transparente e aberta, no que concerne às operações aduaneiras que ainda podem ser modernizadas, ajustadas e aprimoradas no interesse da comunidade comercial internacional. Nesse sentido, a Aduana deve considerar, de maneira pró-ativa, formas que lhe permitam, tendo em conta seu recursos atuais ou previstos, assistir os operadores comerciais na realização de suas atividades da maneira mais eficaz possível. As comunidades internacionais do comércio e do transporte possuem experiência e conhecimento que podem beneficiar as administrações aduaneiras na gestão de suas responsabilidades em matéria de facilitação e de segurança. O setor privado deverá, de sua parte, aproveitar essa oportunidade para forjar novas e apropriadas alianças com a Aduana, a fim de assistir as administrações aduaneiras a cumprirem as suas missões na esfera da segurança. 

Para obter e conservar o apoio do setor privado, faz-se necessário anunciar claramente em que consiste a função do Operador Econômico Autorizado (OEA). É mister um entendimento comum das condições e obrigações do status dos Operadores Econômicos Autorizados, que deverão ser expressamente enumeradas em detalhe nos programas nacionais relativos a esses agentes. Mais importante ainda, como um primeiro passo, é que devem ser claramente apresentadas as vantagens concretas de que se beneficiarão os participantes do programa da Estrutura Normativa da OMA. A apreciação pelo setor privado dos benefícios que podem ser oferecidos pelas administrações aduaneiras membros da OMA, bem assim das vantagens vinculadas à sua participação ativa nos esforços empreendidos no sentido do fortalecimento da segurança da cadeia logística internacional, constitui elemento vital capaz de justificar custos adicionais incorridos no processo de incremento das medidas de segurança existentes. Vantagens claras e tangíveis ajudarão a proporcionar o necessário incentivo ao negócio.


É evidente que os membros da OMA encontrarão alguns desafios em iniciar um programa de OEA nas suas administrações aduaneiras nacionais, mas uma coisa é certa - é chegada a hora de elevar o perfil global das Aduanas, em nível mundial, como agentes principais na defesa do bem-estar econômico e físico das nações a que servem, protegendo o fluxo do comércio ao longo de toda a cadeia logística internacional. Até que os membros da OMA possam desenvolver aproximações flexíveis ao desenvolvimento do programa de OEA, eles estarão mais capazes de gerenciar o crescimento e as alterações necessárias para desenvolverem nacionalmente os programas de OEA. Este documento deve servir como uma plataforma básica para completá-lo.


Finalmente, deve ser reconhecido que um sistema global de reconhecimento mútuo de OEAs irá requerer algum tempo para ser conseguido e, neste sentido, foi sugerido aos Membros da OMA e à Secretaria que a “Estrutura Normativa” seja implementada progressivamente através de uma “aproximação em fases”, assim como também deverão ser as expectativas para a futura aplicação do reconhecimento global  do controle de sistemas das Aduanas para os programas de OEA. Aduanas e parceiros de negócios ganham eficácia adicional na segurança e facilitação da cadeia de fornecimento internacional, considerando que seja captado o momento da “Estrutura Normativa” e que sejam tomadas ações afirmativas para implementar estas recomendações tão logo sejam praticáveis.

*
*
*

Definições

Operador Econômico Autorizado (OEA): definido na Estrutura Normativa da OMA como "... uma parte envolvida no movimento internacional de mercadorias, a qualquer título, que tenha sido aprovado por, ou em nome de, uma administração aduaneira nacional como estando em conformidade com as normas da OMA ou com normas equivalentes em matéria de segurança da cadeia logística. Os operadores econômicos autorizados podem ser, entre outros, fabricantes, importadores, exportadores, despachantes aduaneiros, transportadores, agentes de carga, intermediários, administradores de portos e aeroportos, operadores de terminais, operadores de transporte multimodal, permissionários e concessionários de recintos alfandegados, distribuidores".

Meio de transporte ou embarque : inclui um container de transporte marítimo, container de transporte aéreo, trailer de caminhão ou trem.

Validador Terceirizado : qualquer tipo de entidade externa (que não seja a Aduana) que seja encarregada de dar suporte à administração da Aduana na realização da avaliação das revisões de garantia de risco de segurança e procedimentos relacionados a validação. A autoridade da administração da Aduana em garantir o status do OEA e os níveis aplicáveis de benefícios não deve ser delegada a um validador terceirizado.

Autorização : reconhecimento do status de OEA em um programa relativo aos Operadores Econômicos Autorizados, baseado em metodologia estruturada que compreende procedimentos que consistem, por exemplo, no exame dos documentos submetidos pelo solicitante, dos bens materiais que se encontram nos locais de trabalho e dos dispositivos de segurança, com vistas a assegurar conformidade às normas internacionais de base da Estrutura Normativa da OMA.

Aproximação em fases : implementação passo-a-passo da Estrutura Normativa e deste documento do OEA por uma administração de acordo com sua capacidade de alcançar reconhecimento mútuo do status de OEA.

Validação : procedimento mediante o qual a cadeia logística de um OEA e o conjunto dos procedimentos pertinentes de que se utiliza para obter esse status são sujeitos a um exame completo e transparente por parte de uma administração aduaneira e/ou por um terceiro, que poderá ter sido especificamente designado pela Aduana para assisti-la nos efetivos esforços de validação.
*
*
*

Condições e Requerimentos para a Aduana e o Operador Econômico Autorizado

A Estrutura Normativa reconhece a complexidade das cadeias de fornecimento internacionais e aprova a aplicação e implementação de medidas de segurança baseadas na análise de risco. Todavia, a Estrutura Normativa permite a flexibilidade e a customização de planos de segurança baseados num modelo de negócios de um OEA. Alguns dos melhores padrões de segurança e das melhores práticas identificadas pela Aduana são discutidos abaixo. Estes são os padrões, práticas e procedimentos os quais os membros da comunidade de negócio de comércio exterior aspiram para o status do OEA e esperam que sejam adotados nas suas rotinas, baseados na avaliação de risco e modelo de negócios do OEA. Também são apresentadas as expectativas para as administrações das Aduanas e para as empresas. Ambas são agrupadas sob o título de sub-categorias.


As administrações das Aduanas não devem sobrecarregar a comunidade de comércio internacional com diferentes conjuntos de requerimentos para garantir e facilitar o comércio internacional. Deverá haver um conjunto de padrões internacionais das Aduanas desenvolvido pela OMA que não duplique ou contradiza outros requerimentos de segurança inter-governamentais reconhecidos.


Concordância verificável com requerimentos de segurança e padrões definidos por outras organizações inter-governamentais, tais como IMO, UNECE e ICAO, podem constituir concordância parcial ou completa dos melhores padrões de segurança e das melhores práticas identificadas pela Aduana definidos abaixo, a ponto que os requerimentos sejam idênticos ou comparáveis.

A. Prova de conformidade com as obrigações aduaneiras

A Aduana levará em conta os antecedentes de um potencial operador econômico autorizado, no que concerne às obrigações aduaneiras, por ocasião da avaliação do seu pedido para aquisição do status de OEA.

Este elemento requer que:

O OEA:

a. não tenha cometido, num período além do determinado pelo programa nacional de OEA, uma violação/infração conforme definido pela legislação nacional, a qual possa impedir a designação como um OEA;
b. se estabelecido por um período menor do que o mencionado em “a”, seja avaliado baseado em arquivos e informação disponíveis durante o processo de solicitação;
c. ou seu responsável tenha um histórico comprovável de concordância durante o mesmo período, mencionado em “a”.
B. Sistema satisfatório de gestão dos registros comerciais

O Operador Econômico Autorizado deve manter em dia os registros atualizados, precisos e completos concernentes às importações e às exportações. A manutenção dos registros comerciais verificáveis constitui um elemento essencial na segurança da cadeia logística internacional.

Este elemento requer que:

O OEA:

a. mantenha sistemas de arquivo que permitam à Aduana conduzir qualquer auditoria necessária sobre a movimentação de carga relacionada a importação e exportação;

b. dê à Aduana acesso total aos arquivos necessários, sujeito aos requerimentos da legislação nacional;

c. tenha sistemas de controle e acesso aos arquivos internos, que sejam satisfatórios à aprovação da administração aduaneira;

d. mantenha apropriadamente e torne disponível à Aduana quaisquer autorizações, procurações e licenças relevantes a importação ou exportação de mercadorias;

e. dentro de quaisquer limitações definidas pela legislação nacional, guarde adequadamente arquivos para posterior apresentação à Aduana;

f. empregue adequadas medidas de segurança de tecnologia da informação as quais protegerão contra acesso a pessoas não autorizadas.

C. Viabilidade financeira
A viabilidade financeira do Operador Econômico Autorizado constitui um importante indicador de sua capacidade de manter e aperfeiçoar as medidas visando assegurar a cadeia logística.

Este elemento requer que:

O OEA:

a. tenha uma boa situação financeira que seja suficiente para atender os requerimentos necessários às características do tipo de atividade comercial.

D. Consulta, cooperação e comunicação
A Aduana, outras autoridades competentes e o OEA, em todos os níveis, a saber, internacional, nacional e local, devem consultar entre si, regularmente, sobre matérias de interesse mútuo, notadamente aquelas relativas à segurança da cadeia logística e às medidas de facilitação, de modo a não colocar em risco as atividades de luta contra a fraude. Os resultados dessa consulta deverão contribuir para o desenvolvimento e a manutenção da Aduana em sua estratégia de gestão de risco.

Este elemento requer que:

O OEA:

a. forneça os pontos locais claramente identificados e prontamente acessíveis do contato ou de um contato de empresa que possam providenciar o acesso imediato a um contato local para todas as matérias identificadas como sendo de interesse para a Aduana de concordância e adesão (booking de cargas, rastreamento de cargas, informação de funcionários, etc);

b. individualmente ou, conforme apropriado via uma associação de empresas, empenhe-se de maneira aberta e continuada a troca de informações com a Aduana, excluindo as informações que não podem ser disponibilizadas devido às obrigações legais ou a outros precedentes;

c. através de mecanismos particulares definidos no programa de OEA nacional, notifique ao fiscal da Aduana apropriado de qualquer documentação de carga suspeita ou de pedidos não usuais sobre informação de embarques;

d. através de mecanismos particulares definidos no programa de OEA nacional, forneça notificações a tempo para a Aduana e a qualquer outra autoridade relevante quando os funcionários descobrirem cargas ilegais, suspeitas ou inesperadas. Tais cargas devem ser retidas, se apropriado.

A Aduana:

a. estabeleça, em consulta ao OEA ou seus agentes, procedimentos a serem seguidos em casos de questionamentos ou suspeitas ofensas à Aduana;

b. quando apropriado e prático, engaje em consultas regulares (locais ou nacionais) todas as partes envolvidas na cadeia de fornecimento internacional para discutir assuntos de interesse mútuo, incluindo os regulamentos aduaneiros, os procedimentos e requerimentos de premissas e segurança de carga;

c. tão logo solicitado pelo OEA, providencie respostas específicas da performance do OEA em direcionar assuntos de segurança relacionados à cadeira de fornecimento internacional;

d. forneça ao OEA ou seus agentes os números de telefone apropriados onde os oficiais da Aduana possam ser contactados.

E. Educação, Formação e Informação
A Aduana e os Operadores Econômicos Autorizados deverão desenvolver mecanismos para a educação e a formação do pessoal, no que diz respeito às políticas de segurança, reconhecimento dos desvios dessas políticas e entendimento sobre as medidas a serem tomadas em resposta a erros de segurança.

Este elemento requer que:

O OEA:

a. faça um esforço considerável, devidamente de acordo com o seu modelo de negócio, a educar o seu pessoal e, onde apropriado os seus parceiros de negócio, referente aos riscos associados aos movimentos de mercadorias na cadeia de fornecimento internacional;

b. forneça material educacional, guia de referências e treinamento apropriado na identificação de potenciais cargas suspeitas, a todo o pessoal relevante envolvido na cadeia de fornecimento, tais como, pessoal de segurança, de manejo da carga e da documentação, assim como os funcionários nas áreas de embarque e recebimento até o limite onde eles estão dentro do controle do OEA;

c. mantenha arquivos adequados de métodos educacionais, manuais e treinamento fornecidos para documentar a entrega de tais programas;

d. torne os funcionários cientes dos procedimentos que o OEA tem em identificar e relatar incidentes suspeitos;

e. conduza treinamentos específicos para dar suporte aos funcionários na manutenção da integridade da carga, no reconhecimento de potenciais ameaças internas de segurança e de proteção dos controles de acesso;

f. tão logo solicitado e se praticável, torne a Aduana familiarizada com informações internas relevantes, com os sistemas de segurança e com os processos, assim como dê suporte à Aduana em treinamento apropriado na busca de métodos para as instalações, transportes e operações de negócio que o OEA controla. 

A Aduana:

a. empreenda esforços em educar o pessoal correspondente da Aduana no que diz respeito aos riscos associados com a movimentação de mercadorias na cadeia de fornecimento de comércio internacional, em cooperação com os OEAs;

b. faça material educacional e guia de referências na identificação de potenciais cargas suspeitas para todo o pessoal de segurança da Aduana;

c. notifique a pessoa de contato designada pelo OEA dos procedimentos que a administração aduaneira coloca em prática para identificar e responder a incidentes suspeitos;

d. conduza treinamentos específicos para dar suporte aos funcionários na manutenção da integridade da carga, no reconhecimento de potenciais ameaças internas de segurança e de proteção dos controles de acesso;

e. tão logo solicitado e se praticável, torne um OEA familiar com informações e processos da Aduana relevantes, a fim de dar suporte em treinamento apropriado e em pesquisa;

f. tão logo solicitado e se praticável, dê suporte às iniciativas do OEA no desenvolvimento e na implementação de diretrizes voluntárias da companhia, de padrões de segurança, de melhores práticas, treinamentos, esquemas de autorização e materiais, etc., calculados para aumentar a conscientização de segurança e dar suporte na tomada de medidas para minimizar os riscos de segurança;

g. dê suporte, tão logo solicitado e se praticável, ao OEA em reconhecer potenciais ameaças à segurança de uma perspectiva da Aduana.

F. Troca de informação, acesso e confidencialidade
A Aduana e os Operadores Econômicos Autorizados, como parte de uma estratégia abrangente global visando assegurar as informações sensíveis, devem elaborar ou aperfeiçoar os meios que permitam proteger as informações que lhes são confiadas contra utilização indevida ou modificação não-autorizada.

Este elemento requer que:

O OEA e a Aduana:

a. garantam a confidencialidade de informações sensitivas comerciais e de segurança e que a informação fornecida seja utilizada somente para as finalidades às quais foram providenciadas;

b. ativamente estejam engajados na total implementação da capacidade de troca eletrônica de dados dentre todas as partes relevantes de informações utilizadas para liberar mercadorias/cargas sujeitas aos apropriados direitos de privacidade de dados. Confiança continuada em documentação e documentos assinados à  mão deve ser desencorajada;

c. empreguem o uso de padrões internacionais desenvolvidos relativos à estrutura de dados eletrônicos, tempo para submissão e conteúdo das mensagens. Os elementos de informações requeridos por razões de segurança devem ser compatíveis com as práticas e limitações de negócios de OEA já existentes e não devem requerer mais do que os elementos de informações relacionados à segurança definidos na Estrutura Normativa;

d. trabalhem cooperativamente com o intuito de obter o compromisso do OEA de submissão e uso de informações eletrônicas avançadas com a finalidade de avaliação de risco.

O OEA:

a. no caso de importadores OEA, tenham procedimentos apropriados disponíveis para garantir que toda informação utilizada no desembaraço aduaneiro de mercadorias/cargas esteja legível, completa e apurada e protegida contra a troca, perda ou introdução de informação errônea. De mesmo modo, que o transportador OEA tenha procedimentos apropriados disponíveis para garantir que a informação indicada no manifesto de carga do transportador reflita a informação fornecida pelo transportador para o embarcador ou seu agente e que esteja preenchida com a Aduana em tempo hábil.

b. tenha uma política e procedimentos documentados de segurança da informação e/ou controles relacionados a segurança, tais como “firewalls”, senhas, etc., em local que proteja o sistema eletrônico do OEA de acesso não autorizado;

c. tenha procedimentos e capacidade de back-up disponível para proteção contra a perda de informação.

A Aduana:

a. familiarize o pessoal apropriado do OEA com requerimentos relevantes do sistema de comunicação eletrônico da Aduana e estabelecer sistema de relatório específico para os mais recentes embarques e alterações;

b. tão logo seja possível, promova a adoção pelo Governo de um sistema de janela única (“Single Window”) e de procedimentos que permitam a transmissão única para um único local designado pelos participantes da cadeia de fornecimento internacional, incluindo os OEAs, de todos dados relevantes da carga e do transporte. Esta transmissão para uma única autoridade governamental designada  para todos os controles oficiais e finalidades de aprovação implica numa única notificação de liberação;

c. considere não solicitar a um OEA que providencie documentos em papel e assinaturas à mão em adição ou ao invés de transmissão eletrônica. Autoridades aduaneiras que não estejam capazes de aceitar informações eletronicamente devem, por exemplo, aceitar documentos digitais, ou seja, documentos criados num formato padrão de dados eletrônicos, como UNeDOCS, submetidos pelos OEAs ao invés de documentos em papel “originais”;

d. sempre mantenha controle e jurisdição sobre todos os dados eletrônicos fornecidos pelo OEA para a Aduana e estabeleça uma política efetiva de retenção de arquivos e procedimentos que garantam a devida destruição de todas as cópias  de tais dados conforme apropriado, assim como tenha procedimentos e capacidade de back-up disponíveis para proteção contra a perda ou acesso não autorizado a informação.

G. Segurança da carga
A Aduana e os Operadores Econômicos Autorizados deverão elaborar e/ou reforçar as medidas destinadas a assegurar a integridade da carga e a garantir o nível mais elevado possível de controles de acesso, bem como estabelecer os procedimentos de rotina que contribuirão para a segurança da carga.

Este elemento requer que:

O OEA:

a. desenvolva e mantenha um manual de política de segurança ou um outro guia acessível que faça referências relevantes das diretrizes elaboradas pela OMA relacionadas à segurança, as quais contém as diretrizes detalhadas dos procedimentos a serem seguidos para preservar a integridade da carga enquanto sob sua custódia;

b.  garanta que o seu negócio e/ou seus parceiros comerciais na cadeia de fornecimento com responsabilidades de lacração tenham procedimentos por escrito acessíveis para lacrar adequadamente e manter a integridade do embarque ou do meio de transporte enquanto em sua custódia;

c. garanta que o seu negócio e/ou seus parceiros comerciais empreguem o uso de lacres que estejam de acordo ou que excedam os padrões existentes de ISO;

d. garanta que procedimentos por escrito sejam desenvolvidos e utilizados que estipulem como os lacres devem ser controlados e afixados aos containeres carregados, incluindo procedimentos para reconhecer e relatar à Administração Aduaneira ou à autoridade estrangeira apropriada os selos e/ou containeres comprometidos;

e. com finalidades de integridade, garanta que somente o pessoal designado distribua os lacres de containeres e sejam protegidos para seus usos legítimos e apropriados;

f. tenha procedimentos para inspecionar a estrutura dos meios de transporte, incluindo a confiabilidade dos controles de acesso. Quando apropriado ao tipo de meio de transporte um processo de inspeção em 7 pontos é recomendável:

· Frente

· Lado Esquerdo

· Lado Direito

· Piso

· Teto

· Portas internas/externas

· Parte inferior externa do transportador

g. inspecione regularmente, através de mecanismos próprios definidos no programa nacional do OEA, sua segurança e procedimentos de controle para garantir que é difícil a pessoas não autorizadas terem acesso a carga ou que pessoas autorizadas manipulem, movam ou manejam-na inapropriadamente;

h. armazene carga e meios de transporte em sua custódia em áreas seguras e tenha procedimentos acessíveis para relatar aos oficiais encarregados pela lei sobre a detecção de entrada não autorizada a áreas de armazenagem de meios de transporte e carga;

i. verifique a identidade do transportador que está coletando ou entregando carga e seus meios de transporte onde os processos comerciais existentes permitam e, nos casos onde não haja tal autorização, tome ações para imediatamente identificar tal instrução;

j. onde viável, compare a carga com a descrição na documentação ou na informação eletrônica a ser submetida à Aduana para averiguar a consistência;

k. estabeleça procedimentos para gerenciar e controlar a carga dentro das instalações de armazenagem de carga;

l. estabeleça procedimentos para ativamente controlar toda carga que esteja sendo removida das instalações de armazenamento;

m. estabeleça procedimentos para gerenciar, garantir e controlar toda carga em sua custódia durante o transporte e enquanto está sendo carregada ou descarregada de um meio de transporte.

A Aduana:

a. onde a Aduana julgar apropriado e legal e conforme venha a ser melhor delineado no programa nacional do OEA, em reconhecimento ao fato que pode ser necessário examinar a carga clandestina, convide um representante do OEA que controle a carga para estar presente nos casos em que a carga é fisicamente inspecionada ou removida para inspeção. Caso não seja possível ao OEA estar presente, por qualquer motivo, o OEA com responsabilidade pela segurança da carga deverá ser notificado desta inspeção, tão logo seja possível, após o evento no caso de subseqüentes reivindicações de responsabilidade.

I. Segurança dos meios de transporte
A Aduana e os Operadores Econômicos Autorizados deverão trabalhar conjuntamente para o estabelecimento de sistemas de controle eficazes, caso já não estejam previstos por outra norma reguladora nacional ou internacional, para garantir que os meios de transporte possam ser eficazmente seguros e conservados.

Este elemento requer que:

O OEA:

a. garanta, até o limite e escopo de sua autoridade e responsabilidade, que todos os meios de transporte utilizados para o transporte de carga na sua cadeia de fornecimento sejam capazes de serem efetivamente seguros;

b. garanta que os meios de transporte dentro de sua cadeia de fornecimento, até o limite e escopo de sua habilidade e responsabilidade, quando não atendidos, e verifique por violações de segurança após o retorno;

c. garanta, até o limite e escopo de sua autoridade e responsabilidade, que todos os operadores dos meios de transporte utilizados para o transporte de carga estejam treinados para manter a segurança do meio de transporte e da carga por todo o tempo enquanto em sua custódia;

d. requeira aos operadores, como detalhado especificamente nos programas nacionais do OEA, que relatem qualquer incidente suspeito ou real para o pessoal do departamento de segurança designado do OEA e da Aduana para investigação adicional, assim como mantenha arquivos destes relatórios, os quais devem estar disponíveis para a Aduana, de forma legal e necessária;

e. considere potenciais locais para ocultação de mercadorias ilegais nos meios de transporte, garantindo que estes lugares são regularmente inspecionados e certifique em todos os compartimentos internos e externos e painéis, conforme seja apropriado. Arquivos devem ser feitos e mantidos após tais inspeções, indicando as áreas inspecionadas;

f. notifique a Aduana, ou outra entidade relevante, de qualquer violação real, suspeita ou não usual da segurança do meio de transporte.

A Aduana:

a. avise os operadores dos meios de transporte de potenciais locais de ocultação de mercadorias ilegais nos meios de transporte, onde apropriado e ilegal, baseado na perspectiva e experiência da Aduana;

b. investigue notificação de qualquer violação real, suspeita ou não usual da segurança do meio de transporte.

I. Segurança das Instalações
A Aduana, tendo em conta as opiniões dos OEA e o fato de que estes devem necessariamente respeitar as normas internacionais vigentes, fixará as condições relativas à implementação de protocolos exaustivos de aprimoramento da segurança, de natureza especificamente aduaneira, visando proteger os edifícios, bem como assegurar o monitoramento e o controle dos perímetros interiores e exteriores.

Este elemento requer que:

O OEA:

a. de acordo com o seu modelo de negócios e análise de risco, implemente medidas de segurança e procedimentos para proteger as instalações, assim como monitorar e controlar os perímetros internos e externos e proibir acesso não autorizado às instalações, aos meios de transporte, às docas de carregamento e áreas de carga que possam razoavelmente afetar a segurança destas áreas de responsabilidade na cadeia de fornecimento. Se o controle de acesso não for possível, o aumento das precauções em outros aspectos de segurança deve ser necessário. A segurança das instalações deve incluir o seguinte, conforme apropriado e baseado no risco:

· As instalações devem ser construídas de materiais que resistam entradas ilegais.

· A integridade das estruturas deve ser mantida através de inspeção periódica e reparo.

· Todas as janelas internas e externas, portões e cercados devem ser garantidos com dispositivos de trava ou monitoria de acesso alternativo ou medidas de controle.

· O gerenciamento do pessoal de segurança deve controlar as emissões de todas as travas e chaves.

· Iluminação adequada deve ser providenciada dentro e fora das instalações incluindo as seguintes áreas: entradas e saídas, áreas de armazenagem e manejo de carga, linhas de cercado e áreas de estacionamento.

· Portões através dos quais veículos e/ou pessoal entrem ou saem devem ser operados por pessoas, monitorados ou controlados de outra maneira. O OEA deve se certificar que veículos que requeiram acesso à áreas restritas sejam estacionados em áreas controladas e aprovadas e que a número da placa destes veículos seja fornecido à Aduana assim que solicitado.

· Somente pessoas, veículos e mercadorias autorizados e devidamente identificados têm permissão de acesso às instalações.

· Barreiras apropriadas do perímetro e da periferia.

· Acesso restrito às áreas de armazenagem de carga e de documentos e procedimentos para dificultar pessoas não autorizadas ou não identificadas.

· Sistemas de segurança apropriado, tais como, alarme contra roubos e/ou sistema de controle de acesso.

· Áreas restritas claramente identificadas.

b. conforme requerido ou tão logo solicitado, forneça à Aduana acesso ao sistema de monitoramento de segurança que é utilizado para segurança das instalações.

A Aduana:

a. além de qualquer direito legal de acessar determinados locais e informações relacionadas, identifique acordos de parceria com OEAs que forneçam acesso aos sistemas de monitoração de segurança e não seja negado o acesso às informações necessárias para a Administração Aduaneira colocar em prática atividades de execução;

b. permita ao OEA implementar meios alternativos de aquiescência para atender requerimentos de segurança específicos não práticos ou compatíveis com o modelo de negócios específico do OEA, até o limite em que os meios alternativos forneçam os mesmos ou equivalentes benefícios de segurança.

J. Segurança do Pessoal
A Aduana e os Operadores Econômicos Autorizados examinarão atentamente, levando em conta as suas prerrogativas e as suas competências, os antecedentes dos seus empregados potenciais, na medida legalmente possível. Ademais, deverão proibir acesso não-autorizado a instalações, meios de transporte, cais de carregamento, áreas reservadas à carga, que poderão conseqüentemente afetar a segurança das áreas da cadeia logística sob sua responsabilidade.

Este elemento requer que:

O OEA:

a. tome todas as precauções razoáveis quando recrutar novos funcionários, verificando se eles não foram previamente condenados por questões relacionados à segurança, aduaneiras ou outras ofensas criminais, até o limite permitido pela legislação nacional;

b. conduza averiguações periódicas de antecedentes dos empregados que trabalham em posições sensitivas de segurança;

c. tenha procedimentos de identificação de funcionários e requeira que todos os funcionários levem consigo a identificação emitida pela companhia que identifique unicamente o funcionário e a organização;

d. tenha procedimentos disponíveis para identificar, arquivar e lidar com pessoas não autorizadas ou não identificadas, tais como identificação por foto e registros de entrada para visitantes e vendedores em todos os pontos de entrada;

e. tenha procedimentos disponíveis para rapidamente remover a identificação, as instalações e o acesso ao sistema de informação para funcionários cujos contratos de trabalho tenham sido encerrados.

A Aduana:

a. tenha procedimentos de identificação e requeira que todos os oficiais carreguem consigo identificação apropriada que unicamente identifique o oficial e a organização que ele/ela representa;

b. conforme necessário, garanta que as pessoas que operam os controle de acesso sejam capazes de independentemente verificarem a identificação produzida por um oficial da Aduana;

c. tenha procedimentos disponíveis para rapidamente remover a identificação, as instalações e o acesso ao sistema de informação para funcionários/oficiais cujos contratos de trabalho tenham sido encerrados;
d. sujeito à legislação nacional, identifique acordos com OEAs que providenciem acesso a informações sobre pessoal específico, incluindo sub-contratadores, que trabalham nas instalações do OEA por um período prolongado.
K. Segurança dos parceiros comerciais
A Aduana estabelecerá as obrigações dos OEA e os mecanismos que permitam garantir a segurança da cadeia logística internacional mediante o compromisso dos parceiros comerciais de incrementarem voluntariamente as suas medidas de segurança, como estas podem ser enunciadas de forma mais detalhada por meio de critérios suplementares nacionais.

Este elemento requer que:

O OEA:

a. se necessário, quando iniciar negociação de acordos contratuais com um parceiro de negócios, encoraje a outra parte contratante a avaliar e aumentar a sua segurança na cadeia de fornecimento e, até o limite prático para o seu modelo de negócio, inclua tal linguagem naqueles acordos contratuais. Em adição, o OEA deverá reter a documentação em apoio a este aspecto de demonstrar seu esforço em garantir que seus parceiros de negócios estão identificando estes requerimentos e tornar esta informação disponível para a Aduana tão logo solicitado;

b. reveja informações comerciais relevantes referentes à outra parte contratante antes de entrar nas relações contratuais;

L. Gestão de crises e retorno às atividades após incidente
A fim de minimizar o impacto de um desastre ou de um ato terrorista, os procedimentos de gestão de crises e de retorno às atividades devem compreender a planificação antecipada e o estabelecimento de processos que permitam o funcionamento em tais circunstâncias extraordinárias.

Este elemento requer que:

O OEA e a Aduana:

a. desenvolvam e documentem, em conjunto com as autoridades apropriadas, onde prudente ou necessário, planos de contingenciamento para situações de segurança emergenciais e para desastres ou recuperação de incidentes terroristas;

b. incluam treinamentos periódicos de funcionários e testes de planos de contingenciamento emergenciais.

M. Avaliação, Análises e Aperfeiçoamento
O Operador Econômico Autorizado e a Aduana devem planejar e implementar os procedimentos de controle, avaliação e análise, a fim de:

· avaliar a conformidade com as presentes orientações; 

· assegurar a integridade e adequação do sistema de gestão da segurança; 
· identificar as áreas potenciais para o aprimoramento do sistema de gestão da segurança para aumentar a segurança da cadeia logística.
Este elemento requer que:

O OEA:

a. regularmente se encarregue, conforme delineado especificamente no programa nacional de OEA, da avaliação dos riscos de segurança de suas operações e tome medidas apropriadas para mitigar estes riscos;

b. estabeleça e conduza auto-avaliações regulares do seu sistema de gerenciamento de segurança;

c. documente completamente os procedimentos de auto-avaliação e as partes responsáveis;

d. inclua na revisão dos resultados de avaliação o retorno e as recomendações das partes designadas para possíveis melhorias a serem incorporadas num plano para o próximo período, para garantir uma adequação continuada no sistema de gerenciamento da segurança.

Vantagens oferecidas aos Operadores Econômicos Autorizados


A Estrutura Normativa estabelece premissas baseadas em quatro elementos centrais, o último destes relacionado aos benefícios que a Aduana fornecerá aos negócios que identifiquem mínimos padrões de segurança da cadeia de fornecimento e as melhores práticas (Estrutura Normativa, Seção 1.3). Além disto, a Seção 3.3 da Estrutura Normativa oferece alguns exemplos específicos para consideração. Ultimamente, a implementação efetiva da Estrutura Normativa será melhor executada se almejar um balanço entre segurança de comércio e facilitação de comércio. Benefícios tangíveis para Operadores Econômicos Autorizados são uma medida de tais balanços.


Devido a possíveis limitações impostas pela legislação nacional, quaisquer benefícios dentro dos controles da Aduana devem necessariamente ser definidos e oferecidos aos Membros individuais. O Pilar 2, Padrão 3 da Estrutura Normativa estabelece que tais benefícios sejam tangíveis e documentados. Estes benefícios devem ser melhorias acima e através dos procedimentos normais utilizados quando trabalhando com Operadores Econômicos não-Autorizados e na resultem numa perda de acesso aos procedimentos normais já em prática.


A última meta da Estrutura Normativa é a implementação do conjunto essencial dos padrões internacionais da OMA. Estes padrões internacionais devem ser suplementados por requerimentos nacionais. Uma tentativa deve ser feita para continuar rapidamente os benefícios com requerimentos tais como a participação normativa introduzida por fases nestes programas. È importante que os benefícios sejam reconhecidos para evoluírem durante a implementação. A capacidade de construção a ser oferecida aos Membros deverá indicar suas habilidades para alcançar os benefícios, tais como mecanismos de facilitação para cargas de baixo risco e a melhoria da segurança da cadeia de fornecimento global.


Os benefícios devem ser significativos, mensuráveis e comunicáveis. Os exemplos de benefícios inclusos nesta seção são separados em categorias e oferecidos para consideração pelas administrações. Estes exemplos não estabelecem um conjunto necessário de benefícios que todas administrações devem oferecer – eles são uma lista indicativa de exemplos de benefícios que estão sujeitos às considerações, ofertas e aprovações específicas da Aduana. Estes exemplos foram tirados de várias fontes incluindo estudos da OMA, Convenções, alguns programas operacionais de administrações Membro da OMA, o regulamento da União Européia e entradas da comunidade de comércio.

A. Medidas destinadas a acelerar a liberação da carga, reduzir a duração do trânsito e diminuir os custos de armazenagem:
1. Redução do conjunto de dados para liberação de carga;
2. Agilizar o processamento e a liberação de embarques;
3. Número mínimo de inspeções de segurança de carga;
4. Uso prioritário de técnicas de inspeção não-invasiva quando a inspeção é necessária;
5. Redução de algumas taxas ou custos para OEAs com boa reputação;
6. Manter os escritórios da Aduana abertos de forma continuada quando uma necessidade tangível para tais necessidades tenha sido especificamente identificada.
B. Permitir aos OEA participantes o acesso a informações de seu interesse
1. Nomes e informação de contato para outros OEA participantes, com o consentimento dos participantes;

2. Relação dos países que aceitaram a Estrutura Normativa;

3. Relação de padrões de segurança e de melhoras práticas reconhecidos.

C. Medidas especiais em períodos de interrupção do comércio ou elevado nível de ameaça
1. Definir prioridade de processamento pela Aduana durante o período de elevadas condições de ameaça;
2. Prioridade de processamento após um incidente que requeira o fechamento e a re-abertura de portos e/ou fronteiras;
3. Prioridade de exportação para países afetados após um incidente
D. Exame prioritário para participação em todos os novos programas de processamento da carga
1. Processamento baseado em dados ao invés de desembaraço de dados através de transação por transação;
2. Programas simplificados de entrada a posterior ou desembaraço a posterior;
3. Qualificação para programas de auditoria própria ou de auditoria reduzida;
4. Processos acelerados para resolver consultas de entradas a posterior ou desembaraço a posterior;
5. Favorável liberação de mitigação de avaliação da Aduana de erros de liquidação de débitos ou de penalidades administrativas não-criminais, exceto fraude;
6. Aumento do processamento sem-documento de embarques comerciais  para exportação e importação;

7. Resposta prioritária para solicitações de regras para as autoridades aduaneiras nacionais;

8. Qualificação para procedimentos de desembaraço aduaneiro remoto;

9. Capacidade de tomar ação ou divulgação de medidas corretivas anterior à iniciação de procedimentos de penalidade administrativa não-criminal pela Aduana, exceto fraude;

10. Nenhuma penalidade ou prejuízo de liquidação imposta por pagamentos atrasados de taxas, somente com a apuração dos juros.

II. VALIDAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

Introdução

A Estrutura Normativa contem o mandato para o modelo de procedimentos de validação e autorização. A Estrutura Normativa, Pilar 2, Padrão 3 (Parceria Aduana-Empresas) fornece o seguinte:

A Administração Aduaneira, junto com representantes da comunidade de comércio, fará o modelo de processos de validação ou procedimentos de acreditação (autorização) de qualidade que ofereçam incentivos aos negócios através dos seus status de Operadores Econômicos Autorizados.


Considerando que a obrigação de modelagem destes procedimentos recai sobre os membros individuais da OMA na concordância da implementação da Estrutura Normativa, o objetivo destas validações e provisões de autorização é de fornecer uma direção e possíveis direcionamentos aos membros da OMA.


As administrações aduaneiras deverão conceber e implementar os procedimentos de autorização e validação em conformidade com as normas descritas no documento da Estrutura Normativa da OMA e seus Anexos, tendo em conta as práticas recomendadas que figuram nos programas nacionais Aduana/Empresas de gestão da segurança da cadeia logística existentes. O processo de autorização levará em conta os diferentes níveis de cumprimento da Estrutura Normativa da OMA que um Operador Econômico Autorizado pode alcançar. Os padrões essenciais estão definidos na seção deste documento chamada Condições, Requerimentos e Benefícios. O processo de implementação deverá incluir as vantagens incentivadas e ter em conta os diferentes níveis de risco vinculados às diversas atividades e funções assumidas dentro da cadeia logística internacional.


Esta parte do documento é dividida em grandes áreas tópico, com texto para discussão e requerimentos específicos. Um destaque de um possível processo para gerenciar uma solicitação de OEA está como Anexo.

Solicitação e Autorização
O Operador Econômico Autorizado submeterá a si próprio um processo de solicitação e autorização com a sua administração aduaneira local para implementar padrões de segurança da cadeia de suprimento conforme definido na Estrutura Normativa.  Estes padrões devem ser incorporados nas práticas de negócios e procedimentos do OEA. Isto estabelecerá um processo de auto-avaliação para gerenciar e monitorar a performance. A fim de realizar uma auto-avaliação efetiva, o OEA poderá indicar uma pessoa dentro da sua estrutura gerencial para ser a responsável por todas as medidas de segurança da cadeia de fornecimento referente a um programa de OEA nacional específico. Esta pessoa indicada também deverá ser responsável pela comunicação com a administração aduaneira no que tange ao sistema de aprovação do OEA e a manutenção dos padrões. A Autorização será garantida pela administração aduaneira nacional após a validação do cumprimento dos requerimentos e condições do OEA.

Os sistemas e procedimentos que governam o estabelecimento e a manutenção do status do OEA são, por referência, incorporados em sua totalidade neste documento.

As condições e os requerimentos estabelecidos na parte deste documento das Condições, Requerimentos e Benefícios devem ser preenchidos dentro dos limites de tempo prescritos pela administração aduaneira autorizante. Os períodos de tempo podem variar de acordo com o papel individual que está sendo desempenhado pelo solicitante e outras especificações que serão determinadas pela complexidade e natureza que está sendo empreendida.

A autorização do OEA será válida até que seja suspensa, revogada ou retirada por uma falha material submetida pelos termos e condições da autorização. Programas nacionais do OEA precisam incluir meios de apelação contra decisões das administrações das Aduanas referentes a autorização do OEA incluindo negação, suspensão, revogação ou cancelamento.
Todos padrões e programas de implantação da Estrutura Normativa devem ser voluntários e as administrações das Aduanas não devem requerer que não-OEA participem.

As administrações das Aduanas devem responder a uma solicitação de OEA dentro de um razoável período de tempo a ser definido no programa nacional de OEA. O programa do OEA também deve incluir provisões referentes a solicitações únicas de OEA de grupos de companhias relacionadas.

Procedimento de Validação

Os procedimentos de segurança e as melhoras práticas identificadas pelas Adunas e contidas na Estrutura Normativa requerem um processo de validação a ser realizado pela Aduana. Enquanto a Aduana deve ser a autoridade máxima para acreditação de um OEA e pela suspensão ou revogação de tal autorização, a Aduana deve decidir a designação de validadores terceirizados para realizarem a avaliação da conformidade de solicitação do OEA  com os padrões de segurança e de melhores práticas da Estrutura Normativa e/ou para validação de tal conformidade. Os validadores terceirizados devem ter experiência apropriada em certificação de sistemas, conhecimento de padrões de segurança da cadeia de fornecimento, conhecimento apropriado e suficiente de operações dos vários setores de negócios e econômicos e terem recursos apropriados para conduzir as validações em tempo. O uso de validadores terceirizados não deve inibir o reconhecimento mútuo pelas administrações aduaneiras das autorizações do OEA sob os programas individuais do OEA nacional. O OEA ainda deve ter a opção de requerer a validação diretamente através da administração aduaneira.

As administrações das Aduanas não devem sobrecarregar a comunidade de comércio internacional com diferentes conjuntos de requerimentos para garantir e facilitar o comércio.

A administração aduaneira ou o validador terceirizado designado garantirão que o pessoal designado para realizar o procedimento de validação é treinado e qualificado.


Qualquer informação obtida durante o procedimento de validação e dentro do escopo da Autorização do OEA é confidencial entre a administração aduaneira e/ou o validador terceirizado designado e o OEA individual e deve ser utilizada somente para a finalidade a qual foi providenciada.


Um sistema para comentários e melhoria gradual deve ser construído dentro dos ajustes de autorização e validação feitos pelas administrações aduaneiras e o OEA.

Este processo de monitoramento deve consistir de auditorias baseadas em risco ou causa e, onde apropriado, de maneira aleatória indicar averiguações a serem feitas pela Aduana ou pelo validador terceirizado designado, se aplicável. O OEA também manterá, disponível para inspeção, documentação necessária conforme definido nos requerimentos de autorização de OEA do programa nacional de OEA dos procedimentos de segurança que estão sendo empreendidos ou utilizados pelo OEA.
Revisão e Manutenção


Comunicação regular e revisões da união entre a Aduana e o OEA serão colocadas em prática a fim de manter o nível de adesão e, onde razoável, identificar possíveis medidas de melhoria para garantir o nível de segurança. Tais revisões ajudarão os OEAs a fazerem alterações aos seus programas de segurança o mais rápido possível e darão à administração aduaneira um mecanismo para manter o padrão operacional de um OEA.

Como parte do processo de autorização e a fim de assegurar comunicação regular e facilitar o processo de validação, o OEA pode, de acordo com o critério definido no programa nacional de OEA, ser solicitado pela administração aduaneira a completar relatórios periódicos para captura de informação que o OEA deve providenciar, de acordo com os padrões de segurança definidos na parte deste documento referentes a Condições, Requerimentos e Benefícios.


A fim de estabelecer e manter um programa efetivo de autorização do OE, as administrações aduaneiras devem considerar de utilidade a realização de seminários regulares para discussão sobre desenvolvimento dos programas nacionais do OEA, para identificar e endereçar problemas comuns e para dividir boas práticas.
Desenvolvimentos Futuros


A aproximação padronizada para a autorização do OEA fornece uma base rígida para desenvolvimento de sistemas internacionais de reconhecimento mútuo  do status do OEA em níveis bilaterais, sub-regionais, regionais e, no futuro, globais. Tais sistemas envolverão uma administração aduaneira Membro da OMA reconhecendo o sistema de autorização do OEA em outro Membro da OMA com um programa OEA operacional como sendo equivalente ao seu próprio.  Isto dará ao OEA os mesmos benefícios e em conseqüência melhorará a previsibilidade e eficiência da operação em todos os países que requeiram os padrões do OEA.

ANEXO
Detalhamento de processo para negócios relacionados a manejo de carga 

na cadeia de fornecimento de comércio internacional

1. O Solicitante e a Aduana devem reconhecer que este é um programa voluntário e concordar em implementar os requerimentos essenciais relacionados ao papel de um Operador Econômico Autorizado (OEA) conforme discriminado na Estrutura Normativa.
2. O Solicitante deve implementar, conforme seu modelo de negócios e análise de risco, os sistemas, procedimentos, condições e requerimentos definidos na parte deste documento referentes a Condições, Requerimentos e Benefícios.
3. O Solicitante e a Aduana devem trabalhar cooperativamente para alcançar o compromisso do Solicitante para a submissão e uso de informação eletrônica avançada com finalidades de gerenciamento de risco.
4. As administrações aduaneiras considerarão a seguinte lista indicativa de critério de qualidade quando revisarem solicitações de empresas que queiram ser acreditadas como OEAs:
· Arquivo de conformidade com a Aduana e outras autoridades de execução relevantes.

· Adesão a leis e regulamentos relevantes.

· Evidência de ter se estabelecido de acordo com as leis nacionais.

· Informação indicando a permanência das instalações de negócios.

· Evidência da existência de sistemas de garantia de qualidade.

· Ausência de condenação criminal de natureza relevante entre a alta gerência.

· Evidência de controles adequados da companhia no pessoal, nas instalações, nos equipamentos e outros bens.

5. A administração aduaneira deve validar que o solicitante atende todos os requerimentos da Estrutura Normativa referentes ao status de Operador Econômico Autorizado antes que a Autorização seja concedida. A administração aduaneira pode designar um validador terceirizado para realizar a avaliação da concordância com os padrões de segurança e melhores práticas. Todavia, decisões referentes a autorização e validação permanecerão, em tais instâncias, de jurisdição da administração aduaneira. A administração aduaneira e o validador terceirizado designado, se aplicável, devem finalizar a validação dentro de um razoável período de tempo.
6. Qualquer informação obtida durante o procedimento de validação e dentro do escopo da Autorização é confidencial entre a administração aduaneira e o OEA individual e deve ser utilizada somente para a finalidade a qual foi providenciada.

7. Com a validação da implementação com sucesso das medições requeridas de OEA, o Solicitante deve ser totalmente autorizado como um Operador Econômico Autorizado pela administração aduaneira nacional.
8. O processo de validação será realizado por oficiais designados de uma administração aduaneira autorizada ou por representantes de um validador terceirizado designado e deve ser baseado em princípios de auditoria e inspeção reconhecidos internacionalmente.
9. O Solicitante deve manter os arquivos especificados nas leis e regulamentos aduaneiros nacionais aplicáveis relativos às transações comerciais dos produtos que estão sendo comercializados da cadeia de fornecimento de comércio internacional e concorda em tornar estes arquivos disponíveis para a administração aduaneira para a finalidade de validação e auditoria periódica.
10. A integridade dos sistemas e procedimentos que estão sendo requeridos sob a Autorização deve ser verificada por revisões periódicas conduzidas pela administração aduaneira ou em seu benefício, comunicação regular entre os oficiais designados e, onde apropriado, inspeções e visitas aleatórias.
11. A autorização do OEA será válida até que seja suspensa, retirada ou suspensa por uma falha material em estar em conformidade com os termos e condições da Autorização.

Exemplos de quando a autorização pode ser revogada, retirada ou suspensa:

· Se o solicitante ou OEA não estiver em conformidade com os termos e condições da autorização;

· Se a empresa e/ou seus diretores cometerem falhas na verificação das leis civis e criminais que governem a condução de tais empresas, e/ou a natureza de procedimentos legais pendentes ou não resolvidos envolvendo as partes que impeçam o envolvimento direto com as administrações aduaneiras;

· Se a empresa falhar na disponibilização para a administração aduaneira de documentação apropriada e/ou acesso a informação referente ao pessoal, instalações da companhia, equipamentos, bens conforme definido na seção deste documento chamada Condições, Requerimentos e Benefícios.
12. A validação de autorização e monitoração de processos pode ser ajustada conforme definido pela administração aduaneira nacional, especialmente se ocorrerem alterações na classificação de risco de comércio a qual o Solicitante está enquadrado ou na performance do Solicitante. Todavia, qualquer ajuste deve ser efetuado somente após ter obtido informações do OEA e considerar esta a oportunidade para revisar e comentar baseado nos motivos apresentados pela administração aduaneira.
x    x    x 
III. RECONHECIMENTO MÚTUO

Introdução

A Resolução da Estrutura Normativa solicita àqueles Membros da OMA e das Uniões Econômicas ou de Aduanas, os quais notificaram a OMA sobre suas intenções afirmativas de implementação da Estrutura Normativa, de fazerem-na tão logo sejam praticáveis de acordo com a capacidade dos Membros da OMA ou das Uniões Econômicos ou de Aduanas. Além disto, solicita às administrações aduaneiras que trabalhem com cada uma a fim de desenvolverem mecanismos para reconhecimento mútuo de validação e autorização de OEA, resultados de controles da Aduana e outros mecanismos que possam ser necessários para eliminar ou reduzir esforços duplicados ou redundantes de validação e autorização.
O reconhecimento mútuo é um conceito amplo no contexto do qual uma medida ou uma decisão tomada ou uma autorização que tenha sido apropriadamente concedida por uma administração aduaneira é reconhecida e aceita por outra administração aduaneira. A abordagem padronizada relativa à autorização dos Operadores Econômicos Autorizados oferece uma estável plataforma para o desenvolvimento, em longo prazo, de sistemas internacionais de reconhecimento mútuo do status de Operador Econômico Autorizado em níveis bilateral, sub-regional e, no futuro, mundial.
De modo que um sistema de reconhecimento mútuo funcione é essencial que:

· Tenha um conjunto acordado de padrões comuns que incluam provisões de “ações” suficientemente fortes para ambos a Aduana e os OEAs;

· Padrões sejam considerados de maneira uniforme de modo que uma administração aduaneira possa ter confiança na autorização de outro;

· Se o processo de certificação é delegado a uma autoridade designada por uma administração aduaneira autorizante, deverá haver um acordo de mecanismo e padrões para tal autoridade;
· Legislação que permita a implementação de um sistema de reconhecimento mútuo esteja em prática;
No contexto da Estrutura Normativa, reconhecimento mútuo se relaciona a três áreas distintas:

· Pilar 2, Padrão 3 – Autorização: Aduana deve concordar no reconhecimento mútuo do status do Operador Econômico Autorizado.

· Pilar 1, Padrão 6 – Informação Eletrônica Avançada: Operadores econômicos também devem se beneficiar do reconhecimento mútuo de certificações digitais, permitindo ao operador econômico enviar todas mensagens eletrônicas às administrações aduaneiras que tenham acordado no reconhecimento deste certificado.
· Pilar 1, Padrão 7 – Alvo e Comunicação: Aduana deve providenciar, para alvo e avaliação, o uso de conjuntos padronizados de critérios alvo e mecanismos compatíveis de troca de informação e/ou comunicação; estes elementos darão suporte ao desenvolvimento futuro de um sistema de controles de reconhecimento mútuo.
O reconhecimento mútuo pode ser um meio de evitar duplicidade de controles de segurança e pode contribuir enormemente para a facilitação e controle das mercadorias que circulam na cadeia logística internacional. Esta parte da documentação do OEA verifica opções para o estabelecimento de reconhecimento mútuo. Todavia, é reconhecido que decisões em reconhecimento mútuo serão feitas por administrações aduaneiras e/ou uniões individuais.
Reconhecimento Mútuo de Operadores Econômicos Autorizados


Nas partes deste documento relacionadas a Condições, Requerimentos e Benefícios e Validação e Autorização, indicação é dada para que as administrações introduzam o conceito de reconhecimento mútuo alinhado com a Estrutura Normativa. Um formulário de solicitação e autorização também é providenciado no Anexo na parte de Validação e Autorização. Estas disposições fornecem uma excelente base para um eventual desenvolvimento de um sistema internacional de reconhecimento mútuo. Deve ser de admitido que um sistema global de reconhecimento mútuo de status de OEA irá requerer algum tempo para ser alcançado e, neste respeito, é percebido que assim como foi sugerido pelos membros e pela Secretaria da OMA que a Estrutura Normativa seja implementada através de uma “aproximação em fases”, assim também devem ser as expectativas para uma aplicação futura de reconhecimento mútuo do sistema aduaneiro de controle de programas de parceria. Iniciativas bilaterais, sub-regionais ou regionais estão sendo desenvolvidas como um útil avanço em direção a um sistema global.
Reconhecimento Mútuo de Controles Aduaneiros


Esta é uma área que apresenta um desafio para as administrações aduaneiras. Embora haja um histórico de assistência administrativa e de divisão de informações mútua referente a infrações aduaneiras, os requerimentos da Estrutura Normativa abrangendo uma maior divisão de informação de rotina e de resultados de controle são relativamente novos.

Na Estrutura Normativa, os elementos que podem contribuir em direção a um sistema de reconhecimento mútuo de controles cobrem uma ampla extensão das atividades aduaneiras, tais como a Estratégia de Inteligência e de Informação Global da OMA, Avaliações Padronizadas de Risco da OMA (SRAs), Documento Geral Indicador de Alto Risco da OMA e o Manual de Indicador de Riscos dos Oficiais da Aduana. Além disto, a Convenção de Joanesburgo e o Modelo de Acordo Bilateral contém provisões as quais podem dar apoio às atividades conjuntas de avaliação.

É recomendável que, através deste direcionamento e liderança do Grupo Estratégico de Alvo Nível (HLSG), um grupo de especialistas seja formado, se praticável por um período limitado, com o objetivo específico de identificar todos os aspectos da atividade aduaneira os quais possam ser incluídos no reconhecimento mútuo global. É esperado do grupo também que faça propostas ao HLSG referentes aos melhores meios de desenvolvimento e entrega de um esquema internacional referente ao reconhecimento mútuo global.
Atuação da OMA


A Resolução da Estrutura Normativa reconhece o valor de encontros de avaliação periódicos. Tais encontros devem fornecer uma plataforma para um avançado reconhecimento mútuo do status do OEA assim como controlar resultados e certificações digitais. Os Membros devem ser encorajados pelo HLSG e pela Secretaria da OMA a ativamente participarem destes encontros, fornecendo relatórios de projetos piloto e os progressos obtidos em direção ao objetivo de reconhecimento mútuo. Deve ser desejável que a OMA participe em selecionados projetos piloto. Tais projetos podem auxiliar no processo de aprendizado e identificar problemas práticos para análise e discussão. A Secretaria da OMA pode desenvolver materiais de direcionamento para assessorar na implementação.
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